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PRoJETo DE EMENDA À tet oncÂnrcA r' -0002/202'6
ALTERA o ART. 235 ol tet oReÂNrcA Do

tuutttclplo DE FoRTALEZA E AIÚPLIA o

PASSE LIVRE PARA IDOSOS ACIMA DE 60

ANOS NO TRANSPORTE COLETIVO UR'

BANo REGULAn ro uut'tlclPlo DE FoR'

TALEZA, E DÁ ourRAs PRovtoÊxctls.

I cÂulRa MUNIcIPAL DE FoRTALEZAAPRovA:

Art. 1o - Fica alterado o Artigo 235 da Lei Orgânica do MunicÍpio de For-

taleza, que passará a ter a seguinte redação:

"Art.235.Aosmaioresdesessentaanoségarantidaagratuidadeno

transPorte Público coletivo'"

Art. 2o - Esta Emenda à Lei Orgânica entre em vigor na data de sua pu-

blicaçáo, revogadas as disposições em contrário'

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂi,ARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA, .^ fr deabril de2025'
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O Presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica, visa alterar o art.

235 da Lei Orgânica do Município de Fortaleza, tendo por objetivo, ampliar

o passe livre para idosos acima de 6O (sessenta) anos no transporte cole-

tivo urbano regular no município de Forlaleza.

A aprovação deste projeto de Emenda à Lei Orgânica é Íundamen-

tal para corrigir uma defasagem na legislação municipal, que ainda não

contempla o cumprimento dos direitos garantidos aos idosos' pois em For-

laleza a gratuidade só existe acima dos 65 anos de idade.

Diante do exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para aprovação

deste Projeto de Emenda à Lei Orgânica.
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Assinam o documento
Luiz Sérgio Santos

Adriana Gerônimo Vieira Silva

João Aglaylson Figueredo Barbosa

lsabella Antônnia Casale Rocha Cameim Leão

Bruno Femandes Mota

Ana Carla lbiapina Meireles

Francisco Gomes de Araülo

Vicente de Paula Pinto da Costa

Gardel Feneira Rolim

José Alberto Bastos veira Júnior

Jânio Henrique da Silva

Jorge Lulz Cavalcante dê Brno PínheÍro

Leonardo Sales Couto Bezena

Marcelo da Silva Matos

Marcos Paulo Lopes de Sousa Cavalcante

Michel Lins Cavalcante de Almeida

Pedro Feneira Mesquita Filho

João Batista de Aguiar

Francisco Enilson de Sousa Soares

Francisco Antonio Brito MonÉo
FrancÍsco Wellington Sabôia Mtorlno
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